
d\ 
w 

FORNECIIVIENTO E REPOSIÇAQDWP 
condições abaixo especificad.as, or e 
despesas aqui relacionados: 

EDUCAÇÃO-FME E F 
CULTURA E TURIS 
ASSISTÊNCIA SOC 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

EDITAL 

ONDE SE LÉ:.

a) Certidão de egistro da pesso juridic edidá pe o 
tACIT çÃo tc cp

xp 
, 

onse o Regio al de En'ge aria e Agronomia — 
8.7.1. RELAT 

CREA, ou peld on lh Arqu te r rbaiiiimo ,, ,em ileFonite no quaar de responsável técnico 
pelo menos um fissio we upenor abilitaatude *dameletf‘c,o lido pela entidade 
competente; ' )9'k._ ' t 

8.7.2. RELATIVA A cArV2 AO T CNICQ-P1LOXISSIONAL: 
di a) Apresentar comprovaça t de possuir em seu quadro pepn e t n data prevista no preâmbulo 
w  deste Edital, ptofissional de v en vidamente reconhecid6Pelat 51 idade competente, detentor de no 

mínimo 01 (urn) atestado ou cc o s o abilidade-t6MS, -enfiqp-pyrfessoa jurídica de direito público 

profissional(is) executado serviços de c ra ist ca -si ----» ilafe's as do objeto ora l icitado atinentes as , 
ou privado, devidamente acompa  latt , ILO- a .atestado, que comprove(m) ter o(s) 

respectivas parFelas de maior relevância. 

LEIA-SE: 1

8.7.1. RELATIVA A CAPACITAÇA0 TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro competente, em que conste no quadro de 
responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior ou outro devidamente habilitado e 
reconhecido pela entidade competente; 

P:REFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE.

023 06. 1, r-PREGt 
A Pregoeira Oficial do Município de Horizonte, Ceara, no uso de suas atribuições comunica aos 
interessados a alteração do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06.02.1-PE, cujo objeto é a 
CONTRATÁg‘O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-
CONDICIONADOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC — PLANO DE MANUTENÇÃO E 
CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, CONFORME PORTARIA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 3.523, DE 8/08A1998,—INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, 

Inptji de de readequação das clausulas e 
"s d• 1/611., 8n re_sentado pelos ordenadores de 

• 'REPEI-T-0 EG 1 1/2KANTE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO, SECRË • D IP, "kljE SAÚDE, SECRETARIA DE 

E : , SECRE ORTE L‘xtkR, SECRETARIA DE 
, S ' T AO E ÍTIC., SECRETARIA DE 

U DAD skS NVO o SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
EC ARIA PF,f,f'SfAJRANÇA NA CIDAI5ANIA, TRANSITO E 

TRANSPORTE, SECRETARIA/ kAEr s ,NRA: 'U}LANISMÕ, AGROPECUARIA E 
RECURSOS HTDRICOS., as quaIspssani a vigora oJrmo. abaix 

8.7.2. RELATIVA A CAPACITAÇA0 TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
a) Apresentar Fomprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo 
deste Edital, profissional de nível superior devidamente reconhecido pela entidade competente ou outro 

 .Ammine....immegomenneme 
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PREFEITURA DE 

NTE 
MÃOS DADAS COM VOCE 

devidamente habilitado e reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 
certidão de resi3onsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada (Ae acervo com registro de atestado, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviNs de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes As respectivas parcelas 
de maior relevAricia. 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ: 

6.7.1. RELATIVA A CAPA 
a) Certidão de 'registro da ,e oa 1 riaica e 
CREA, ou pelo Conselho • e int tura e U 

a pelo menos um técni • .1. fis onal de 
competente; 

6.7.2. RELATIVA A CAPACITA,,
a) Apresentar cómprovação da licitafede 
deste Edital, profissional de nível su enor 
mínimo 01 (um) atestado ou certidãojde re 
ou privado, devidamente acompa1ha 
profissional(is) executado serviços/le ca 
respectivas parcelas de maior relev cia. 

LEIA-SE: 

CNICO-OPERACIO 
cTia( 1b.FC .t elho e i naYdç Engenharia e Agronomia — 

tr que colist qt4dro de responsável técnico 
p no a ill so devia ente—rèconhecido pela entidade 

se 
vid1anenig rec 

• nsa íliddde 
de 
terísticas!tcnióas 

6.7.1. RELATiVA 4QAP CITAÇÃO TE
a) Certidão de regigtxQ. . -ssoa j Edi a e 
CREA, Conselho a e tYrbanis 
responsável técnico pe 

o
rec, onhecido, pela entida 

6.7.2. RELATIVA A CAPA AÇÃ 
a) Apresentar comprovação da h ctie 

 supe 

u ente, na data prevista no preâmbulo 
iihe i o entidade competente, detentor de no 
lc. mitid por pessoa juridica de direito público 

istr de testado, que comprove(m) ter o(s) 
es ado objeto ora licitado, atinentes As 

CNICO-OPERA IO AL 
•e ida --pelo— nselh e tonal it Eue ,aria e Agronomia — 
o -- "CAU oil oxi 0 ci II petenti, eitnque honste no quadro de 

técrnbe-p sional de.114 ' ,superior 4 o/ evidamente habilitado e 
• 

NICORROEISSI 
o n pct.;;sçu ,, nente, na data prevista no preâmbulo 

deste Edital, piofissional de nível 'dab& ice ...,scia; pela entidade competente ou outro 
devidamente habilitado e reconhecido pela entidadexo petente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 
certidão de resiionsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de acervo com registro de atestado, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes As respectivas parcelas 
de maior relevância. 

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este instrumero. 

Em obediência ho parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, as alterações 
ora realizadas devem ser divulgadas da mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, adiando-se por consequência a data de abertura da sessão para o dia 24 de julho de 
2023 As 081130ni1n. 
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PREFEITURA DE 

HoRILL:--ATE 
DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

Em função das hlterações ora realizadas, o edital da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2023.06.02.1 - PE, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO 1 DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRE'VENTIVAiE CORRETIVA DE AR-CONDICIONADOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC 
- PLANO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, ICONFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 3.523, DE 28/08/1998, 
INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, -FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS., flea 
CONSOLIDAI) O, nos seguintes termos'. 

EDITAL DO REGÃO ELETRÔNICO N° 2023.06,02 1- PE 

0 PROCEDIMENTO LI ItATÓRIO OBED' ECERA A III FEDERAL ,N° -10: 520, DE 17 DE JULHO 
A&DE 2002, AO DECRETO MUNICIPAL ,N 09 -IDE 03 .-DE" FEVEREIRO DE 2020, AO DECRETO 
IFFEDERAL N°3.722, DE- 0? DE JANAltp-iDr 62001, tkr,ELCO*PLE1‘4NTAR N° 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES,POSTERIOIZES, A LI N°11846, DE 10 DE AGOSTO 
DE 2013, A01 DECRETO MUJ•dtCIPAL-  N''''. 021; -DE :01 DE JUNHO dt 2018, AO DECRETO 
MUNICIPAL 48/2018, DE 28 161 DEZEMBRO DE 2018, INSTRUÇÃ6 NORMATIVA N° 03, DE 26 
DE ABRIL DE 2018, E SUBSIDIARIAMENTE -À LEI FED,ERAL'N 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; BEM COMO, A LEGISLAÇÃO CORRELATA E DEMAIS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

i 

PREAVB:U1,0 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de }fnrizQntC turna public o para conhecimento dektodos,?s interessados 
que até as 08h10rnin/ (Horario 4e Brasilia) do dia 24jdeJUl de 2023,1através do‘enodefego eletrônico 
www.comprasiiFt.gov.br, em sessão púbfi„ea por meio_ comunicaça0 via internet, cfard inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura das 6 -rtas-:.~._prupostas de: preços, formalização de lances e 
documentos habilitaçaok da licita,.ão-tnoda'Aidade PREG"ÃO ELE:TR ÔNICO - PE, r
identificado abaixo; mediante as condições estabelecidas no presente 

, 

OBJETO: 

; 

"CONTRATAÇÃO DEEM PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALACAOKDESINSTAL ÇÃO .E—MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR:CONDICI0/4ADOS, BEM 'COMO ELABORAÇÃO::, DE PMOC — PLANO DE 
MANUTENÇÃO- E CONTROLE DOS CONDICI01\rADORES, DE AR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES 'DAs DIVERgAS' —SECRETARIAS DO ' MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 
CONFORME--TORTARLA DO ''AAINIS4'W0 'DA .. SAÚDE N° 3.523, DE 28/08/1998, 
INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA:TORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. 

5 ÓRGÃOS 
INTERESSADO 

; 
; i 

GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA— DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-
FME E FUNDEB, SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E POLÍTICA, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, 
TRANSITO E TRANSPORTE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, .. AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS. 

TIPO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO 
DATA 1  

TURA: 
DA 

ABER 'E INICIO: 24 DE JULHO DE 2023 AS 08H3OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL 4 DA 
DISPUTA: 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS - COMPRASNET 
VIA SITE: W1NW.COMPRASNET.GOV.BR . 

isAc Presid Centro. CEP - 

Ontp 

Ch.•'_) t. S..1461tai.101-t 

lor4h.t rt. ci"rft 

f85) IN-5) 

fIle.L4,0ukkbt •. • 



400=44, PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
41/4 401DE MAOS DADAS COM VOCE 

EDITAL DISPONÍVEL 
EM I 

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE: WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR, 
SITE DO TCE/CE: WWW.TCE.CE.GOV.BR/LICITACOES e SITE DO COMPRASNET: 
WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

UASG ‘ 981253 

NÚMERO I 
COMPRASNET, 

06021/2023 

. 

NÚMERO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

2702001/23 (GABINETE 
2702001/23 (SECRETARIA 
2702001/23 (SECRETARIA 
2702001/23 (SECRETARIA 
2702001/23 (SEC • 
2702002/23 E 
2702001/ 
270209f'2 (E ETARIA 
270200 /23k(5 
2702001'.'23 , , (SECRET 
DESENQLVIMENTO 
2 02002 UNDO 
''2*7 2 42 (SEC • 

DO PREFEITO) 
DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO) 
DE FINANÇAS) 
DELSÁODE) 

• .,' V• D DU C - ME 

a. - I" 
D E 4i kl) - _ 

-D II §,me "- 
DE ARTICULA A ) 

ISTEN kAL, IGUALDADE E 
. 

0 MI D _it CIA SOCIAL) " , 

•finte • G A 10 ANIA, RPSITO E TRANSPORTE) 
2702W/23 (SgetETARIA Q IINFMESTRUTU1 URBANISMO, AGROPECUARIA E 
RECYRSOS . 1.1P : cgs)-\  ., 

Compõem-se o presente Edital das 

1 
PARTE A — CONDIÇÕES PARA 
Em que são estabelecidos os req 
contrato. 

PARTE B — 
Anexo I — Term 
Anexo II — Mode 
Anexo III — Minut 

0 1. DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitaga 0 TRATAÇA0% IqRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE &TALÇÃ0, DE1NSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CO-NDICIONAb0 , BEM COMO ELABORAÇÃO DE PMOC 
— PLANO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, CONFORME PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE N° 3.523, DE 28/08/1998, 
INCLUINDO MATERIAIS DE LIMPEZA, FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, conforme 
especificações cOnstantes no Termo de Referência. 
1.2. A licitação sera por LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referencia, anexo I dc Edital. 
1.3. 0 critério 4e julgamento adotado será o Menor Preço, com modo de Disputa Aberto, ikservadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
1.4. 0 local de disputa sera no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRASNET — via site: 
www.comprasnet.gov.br.

re cia d 
Propo 

o. 

ADJUDICAÇÃO: 
, julgamento e formalização do 

2. DAS FASES po PROCESSO LICITATORIO: 

Av. Prutsklenta Calttaki Branca.,n 5100. Centro. CEP —6288t146D, CNRP: 211555.196/01101-86 ep DM) 21336-600M4135) 3336-6001 
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PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
ESE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

2.1. 0 presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto ao SICAF; 
2.1.2. RecebimAnto das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Abertura xlas Cartas Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances; 
2.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.1.6. DeclaraçAo do(s) vencedor(es) 
2.1.7. Recursos;,
2.1.8. Adjudicação. 

3. DO CREDEpICIAMENT 
1111.1.1. 1. 10M."

--
71

3.1. 0 Credenciamento é oñvl, ásico do cádag o SIC q e permite a pa:ticipagão dos 
interessados na Imodalid ere tria Preg.1 - ônica. 
3.2. 0 cadastro:no SI cle ser ini'a..p. • o pras do v rn: ederal - Comprasnet, 
no sitio www.c6mprasgoveniainentais v.br. cor94õ1ic$aãcde Jogihe senhà.p10 interessado. 
3.3. 0 credenciamento juntÕ ao pftlye4clordb-,siistetna-,imp respouIs4bilidâde do licitarite ou de seu 

ou representante leigal e a presunçãó a- cap kerdd e a t'cnic. pára repza o das transações ir erentes a este 
Pregão. / 
3.4. 0 uso da senha de acesso pelo lidilailte de sua esp sa iliOade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por se represe ao • do A provedor do sistemá, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta lici ção, esp anos decorrentes uso indevido 
da senha, ainda: que por terceiros. 
3.5. A perda da.senha u a quebr de sigilo  dev provedor do sistema 
para imediato bl ue e acesso. 

eveupiais 
a N 

onaifnicadaS itnedi tamente 

4. DAS CONDXÇÕ PAR W C TO AQS&O9ED1MENTOS 
RELATIVOS A SO: o 

4.1. Poderão Part* ,, '• r sente 
, 
t 
)

as lo li a 
.. , 

essoas .1 r c?r  a emo Ualquer Unidade da 
Federação, cadastradas n Prefeitu nicipal de..Jt0rizonte, t a todas as condições 

dh exigidas neste edital, ob  a • ecessários equ. i os de hab• • o ca, regularidade fiscal e 
W trabalhista, qualificação técn 0 Om'egozfinanceira e compatibil. eu jetivo social com o objeto 

da licitação, respeitados os fav ftm'Mtos-opela-Berri3/2 Al) „„e* 147/2014 e suis alterações e 
que estejam coin Credenciamen " de rdáda-StirriOto Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no artigo l9doiecre o üfiicyaInj9,.deO3 de fevereiro de 2020i 
4.2. Não poderão participar desta licitação os mtefessados. 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2. que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 11 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processi de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.6. os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que amparados em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apt.4 econômica e 
financeiramente" a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993. l•
4.2.7. entidades çmpresariais que estejam reunidas em consórcio; o 
4.2.8. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Horizonte; 

M. Presidents Carstata Branca. n• BM. Centro. CEP - 6880-0,60. CNP.k 23.555.1;%/0001-86 DM 3S315-6001 1B1) &1364001 
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4.9. Após a di 
sistema, concom 
do objeto ofertad 
4.10. Os licitarites 
inseridos no sistema 
4.11. Na etapa de apre di disposto no caput, não likve r 
procedimentos de julgamenib 
4.12. Os documentos que com 
disponibilizados para avaliação da 'pr 
4.13. Os docuMentos complementares 
exigidos no eclital e já apresentados, 
encerramento dp envio de lances. 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
bE MÃOS DADAS COM VOCE 

4.2.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no art. 7° da Lei n° 
10.520, de 2002; 
4.2.10. que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perduiarem os motivos da punição; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo is seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa, 
empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual — MEI, ou equiparada, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts Complementar n° 123, de 2006. 
4.3.2. Nos itens não exclusivos, a ass al roduzird o efeito de o licitante 
não ter direita ao tratamento 
microempresa, 4pmpresa de p utparada;-
4.3.3. 0 licitante microempre PeglIff 
do artigo 3°, parágrafo 4° en tar ti 
diferenciado pgvisto ernAl dipip. a e, por 1u 
Comprasnet. 
4.4. Que esta ciente e con da co 
cumpre plenamente os requ itos d 
4.5. Que inexistem fatos impeditt 
ocorrências posteriores; 
4.6. Que não emprega menor de 1 
menor de 16 inos, salvo menor, 
XXXIII, da Constituição; 
4.7. 0 descumprimento de qualq r co p participação aditetará 
4.8. A declaração fal relativa ao cuinprimcnto dc 4 qu*.114uer condiça 
previstas em lei est dital. + I 1 

o 4o edital o sitio inh 
ênt com is d?cu ehlpederliabilita 

pr ata' o orarTo estabelecid 
o irar s 

a dale 

n° 123, de 2006, mesmo que 

que sc .ciícjíadrpr em qualquer das vedações 
2006, iiku9c64 usufruir do tratamento 

szlipaiçãO' e ME/Er no sistema 

se \fnexos, bem, como de que 

e da obrigatoriedade de declarar 

oso ou insalubre e não emprega 
aprendiz, nos term9s do artigo 7°, 

a inabilitação do licitante. 
sujeitará R licitarte is sanções 

te por meio do 
e gm a descrição 
s lica. 

sti 71opota. as doT "tentos de a o 'anteriormente 
lo Ablic . t 

o propos .-e' 'os os docume toe‘habil't 1 licitante, observado o 
de class' c as propostas( rrerd sontente após os 

., 
sta e- a habilitaçãtfdplici c ,içlllbr classificado somente serão , 

1 i i Pl5PW.9 encerramento do envio de lances. 
ro,posta e a itação, quando necessários i confirniação daqueles 
sera.° 'encaminhados —pelo licitante melhor classicado após o 

do, exclu 
editalvps.._pgsla 

a darsesii 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

5.1. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para 'abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de rOcebimento de 
propostas. 
5.2. Até a aberiura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.3.1. Valor itnitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência pia cada item; 

 vseaseammmumr 
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5.3.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.3.1. Prazo para execução dos serviços, observado o limite máximo do Termo de Referencia; 
5.3.4. Todas as specificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado., 
5.3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete e 
transporte, encikrgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3.6. 0 prazo` de validade da proposta não sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.3.7. Ao elaborar a proposta de preços, o lietante.sdever.i.ohservar as especificações e detalhamentos dos 
itens constantes do termo de referênci end dv nia"çitré'i9detalhamento do Termo de Referência e 
das especificações constante do ‘tl(  kra frc icações presentes no Termo de 
Referência. 

6. DA ABERTURA DA S 0 CLAS S PRdP S A E FO AÇA.' 0 DE 
.." LANCES: : 

6.1. A abertura; da presente itação ar-se•-4, cm.sessãq pública. por 'meio d stema eletrônico, na data, 0 
horário e local indicados nes e Edit t 
6.2. A Pregoeira verificará as prop as de cia sificanIo cleiae logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisd s tap:pi i. . os ieste a iihl 4" ér' nham vícios insanáveis ou não 

i• 
apresentem as especificações técnicas exigidas no e 1. de efe êndã.
6.3. Também seta desclassificada a pr posq•4 id li •r. e. 
6.4. A desclassificação será sempre fuddam e r ada o slktema, com acompanhamento em 
tempo real por tpdos os participant I 

T. 
6.5. A não desclassificação da propostà não impede ,,,,o ,seu A: ilg,5, ento definitivo 'em sentido contrário, 

41 

6.6. 0 sistema 1 r ar automa cament tie tars' 
i r-i 

6 
, levado a efeito as aceitaçã 1„,-., •

i a as, send que som'ente es participarão 
da fase de lances - , 0' 

6.7. 0 sistema 4.   camp. rprio paraIsca ,c15..mefisage fi a Pr peirdt 
6.8. Iniciada a e tiva, ci e yea.° Aaminh j ces çitbiy. 
sistema eletrônico, s o «a id's do seu 759.tdre do v torisi 

..1 

6.9. Cl lance deVer.i. ser ofç,ftasOp,:élo valor t•o item. .0 

icitantes. 
te por meio do 

do no registro. 

11 6.10. Os licitardes poderã '•of ances sucessivos, pb ando o hotário, ado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no 
6.11. 0 licitante somente pode (der lance ferior-ao ultimo p rtado e registrado pelo sistema. 
6.12. No modo I:le disputa aberto, ta cs dital, a ef4 ethjp.de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, v.pós isso, será prorrogada.&_G:iiãticnie.fle elõyistema quando houver Ian/ ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração d essão-pú81ica. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12, sera de dois minutos e 
ocorrerá sucessiYamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, incjusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
6.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão pública sera 
encerrada automaticamente. 
6.15. Encerrada'a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 
6.13, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor prego disposto no parágrafo único do art. 70 do Decreto Federal, n° 10.024, de 
20 de setembro 4e 2019, mediante justificativa. 
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessac; pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

A 

prejuízo dos atos realizados. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a ses* pública sera suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
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comunicação 4 fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Na hipótese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante 9 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de 'apresentar outros lances, valerá o ultimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. ' 
6.22. No caso 4e equivalência dos v q d oem resa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em-si ort i ara que se identifique a primeira 
que poderá apresentar melhor er 
6.23. Na hipóte.se de persistir ro rilo pel sistema eletrônico dentre as ? 
propostas empatadas. 

di 6.24. Eventual mpate e e prepóstas, o cri esc a d aquele..previsto no artigo 30, § 2°, da Lei 
l iv n° 8.666, de 1993, asse an' o- a prefer ma uce sty me e a s bens: 

6.24.1. produzidos no Pais; 
6.24.2. produzidos ou presta os po es e 'çt 

6.24.3. produzidos ou prestado p ue s v em pes bisa e no desenvolvimento de 
— tecnologia no Páis; 4-

6.24.4. produziaos ou prestados por mpr q co e pro m me ithento de reserva de cargos prevista 
em lei para peipsoa com deficiênci ou rea a P iênci Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação V 

6.25. Apurada -a proposta final lass ca • theird ,, lugar; goeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, couitrapropost ao li tante a ue sqa obtidp melhor prep, o servadp o critério de 
julgamento, nãd's a fittindo neg ciar co iço si ifercntç 4aieIa previstas neste Edit 
6.25.1. A nego a o erd rea ada po o ',AI:Ls .---, .dendo ser acom d , pelos demais 
licitantes. 
6.25.2. 0 licitant o em ar.. - luar.jleverá ap5esntaLpqprzo de t hlasldras, contado da  - 
solicitação da pre ktema, a fropo prep e ne espio, d d éntjs omplementares, 

e adequada ao ultimo 1. ofç acto ap6 nego la o de qu tral o"rn 6.25. .,,,, 
6.26. Após a negociaçã repfi),,,,a Prego• ir • iciará a fe'lle-aceitaçãp, 6' ulgá y to da proposta. ,--a 6.26.1. Encerrada a etak de/Uiegotiição de que trata o item 6.25 prgoeí examinará a proposta 

w classificada em'primeiro lug quanto ä'adç9uação act' objeto e Lc likili ,,,á e do prep em relação ao 
máximo estipulado para contraWdo nto-da s'swado o disposto* no parágrafo 
único do art: 71 e no § 9° do art. 2 al e"fevereiro de 20201 e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposi disposto no Capitulo do Decreto 
Municipal n° 0, de 03 de fevereiro de 2020. 

7. DA ACEIT4BILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Como conidição prévia A aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar "n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governd - Favorecido 
(pessoas fisicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Govern() l'-- Favorecido 
(pessoas fisicas, empresas e outros)", b e m c o m o n o Portal da Transparência dos Municípios do 
Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos 
valores das or4ns bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 
3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trataro artigo 3°, § 
2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. 
7.1.1. Para a Microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangei d o exercício 

t 
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corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o flies 
anterior ao da:sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 
20% (vinte por bento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
7.1.2. Constata'da a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 
e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem 
prejuízo das pettalidades incidentes. 
7.1.3. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar planto -ao prego, .., sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto --
7.2. Será desclassificada a proposta :pu, 9:-Iraúce'vencedor com valor StitteriOr ao prego máximo fixado ou que - , 
apresentar preço manifestamétate inexequi¡el:' - - 

, 

7.2.1. Considerh-se inexequive1 a proposta qtte apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incomatíV,eis com os preços dos insumos e saldrios de mercado, .crescidos dos ; 

di respectivos encargos, ainda que ,0 „ato convocatórip da licitação nap tenha estabelecido limites minimos, 
1W exceto quando' se referirem, a rnateriais éfinstalaçõe's de propriedade do próprio licitante, para os quais ele , 

renuncie a parcela ou A totali4 de da remuneração: , 
7.3. A Pregoeira poderd convocar o licitarite °para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponivel no sistema, estabelecendo'nq-“chair prazo l'azbável para tanto, sob pena de não aceitação da 

m. . , . 
proposta. 
7.3.1. Dentre qs documentos passíveis dé'.sOlicitação pela Pregocira; destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado em edinpati.Olida0 i t o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garanti ou validade, além de outras informações pertinentes, a. exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas. 
7.3.2. 0 prazo, estabeiecido pela Pregoeira podeil„ set 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabeleci 
7.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspende'ra-tA,-s 
para sua continu) ade, „ 
7.5. Se a proposta ,ericedora for 4csclssi1icaJ.i,a Pregoeira examinara a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente j na:orçieM`defelassifidaçãO, ate a apirlçaii de uma proposta que atenda'aottlital. 
7.6. Nas hipóteses 'ern` , que a 'Pregoefrairo'''Aceitar a proposta e passar siikSequente4; poderá negociar 
com o licitante' para qiiéieja'oblido pregollieltiOr. , 
7.7. A Pregoeira poderá, Tio:julgarneirto,das propostas, sanar erros ou falhas que nau alterem a fubstância das 
propostas, e stia validade jurídica,.. mediante decisab fundamentada„ ,'r"egistrada em ata ei acessível aos 
licitantes, e lhes. atribuirá validade e efléci:Cia-pira-fins dc. classificação.'
7.8: Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão ,ptibpii Para 'a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o item 7.1';'-a-sés'sb -Pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com; no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registradl em ata. 
7.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar su condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada en i primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das :condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certar ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

¡ ado por solicitação escrita e justificada do 
orrnalmente aceita pela Pregoeira-.1 

.sao',---informando no "chat" a nova data e horário 
t 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastio Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,t mantido pelo 
Conselho Naciqnal de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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d) Cadastro de Licitantes Inidemeo - mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU - 
https: / /contas.tcu.gov.br/ords/Pp=704144:3:11575132492740: :NO:3,4,6:: . 
8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidadé administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

1. 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.2. Constataida a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificaidor pelo.sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°_123; -4r2b segu , a igtiplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta sub'sequente. 
8.2. Não ocorrendo inabilitaçãogal (,, s;i6. I 0 ções de-part 45. , 0 egóeiro consultard o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fonidge abili .1, . • jurídica, A. regularidade fiscal, A 

ircequalificação económico-fin ' a q 1iSfilcag. &fécñicd côii1ôime o dis o§tol ifterts. 4°, cappt, 8°, § 30, 13 
Ift a 18 e 43, III, da Instniç ko ttiva SLTI/ d . 7 1

W 8.2.1. Também' poderão-ser co ultado o si is s o ciais emissores de certidões, - especialmente quando o 
licitante esteja dom alguma . • mentaÇao venci to
8.2.2. Caso o Pregoeiro nã logre e o t a,certjdão spondtnse através do sitioi oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida nQrferido siste 4, p licit e serd c'dinvo„çido a encaminhar, nos termos do 
item 8.3, documento válido que çoinprnve h. atendime ots, das e'xi ncias deste Edital, rsob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quarftw-A impiova..o da icguÀaridade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e equipar das, o orm • a § 1° da LC n° 123, de 2006. 
8.2.3. No mesmo prazo e da mesdia fo sla . . • qi cons em o SICAF informações acerca da 
regularidade trabalhista, deverá o itant ow de4r1êic téncla de débitos inadimplidos perante 
a justiça do trabalho, ii ediante a presentação 0. e e ne ativa eu positiva com efeito de negativa, nos 
temos do Titul da cons .dação . icsi e 16 apro ada pelo decreto n>4452, de 10 de 
maio de 1943. 
8.3. Os licitante 95„na estiv em o no Sistema • e ,Ca trio Uniftica d omecedores - 
SICAF, ou que n .-at to.. as g ncias,de Habilitação ckqt.c-, dital, devcrda csentar a seguinte 

— documentação rel i taçã di iil-ah cala ualifica co-financeira e 
qualificação tégfica. 
8.4. Habilitação Juridi : 

igh a) no caso de empresário 1,9 1 crigão no Re• i‘tr tblico de E res 1\,(lerantis; 1 
W b) em se trata tido de socie om rciais ou empresa ind. . .dc responsabilidade limitada: ato - , 

constitutivo em vigor, devida ente is a , ;- no eas o de.. por ações, acoinpanhado de 
documentos de leição de seus ad 
c) inscrição no Registro Público de E «pres - fàaniis a, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal; -filial'ow Sencia; f . 

d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de socie4ades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registrp de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; r 

1) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no Pais; 
t 

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; t 
c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e A. Divida Ativa da Unido, emitida conjuntamente pela Secretfria da Receita 

—.Federal do Brasil); f. 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negatila ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da consolidação das leis do 
trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; i 

0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
h) As microembresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias Ateis, cujo termo inicial correspondera a0-momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis porrr--al perío1o; té *-11a-Pregoeira, para a regularização da 
documentação e emissão de eve tu4 ç ati-VaS,,Ou , , feito de certidão negativa; 
j) A não-regularização da d6cumenL o, - pidZO-es-la implicará decadência do direito a. 
contratação, seça prejuízo das 81 jj Li n°'8.66 '93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes rrnanescent assinatiira.- cl*Ip contrato, ou a' revogação da 

f 
\ a licitação ou do item, co o; -, v  1 

w  8.6. Qualificação Econonifc- anceita: 
a) Certidão negativa de falêncfa ou cpfidordata ou4sctipgaçãoijpdicial, expedida pelo distrihuidor da sede da 
pessoa juridica', dentro do razo de/validade preyisto-n própria 'certidão, ou, na omissão desta, expedida ha 
menos de 30 (trinta) dias contados4a data daua airesen • 
a.1) E permitida a participação de imp aição judicial desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial c a interessada esta apta econômica e 
financeiramente a participar de procddimeiít licit e u, ter'. os da Dci 8.666/1993, nos termos do acórdão 
n° 1201/2020 do TCU. I.

, b) Prova de capital social ou patrithônio lí o4i4nith.equiiy31entç a 10°: (dez por cento) lip valor estimado 
da contratação; 
b.1) Entende-se or estima lor final vencido pelo licitantel 
b.2) Havendo iñai de m lote/grupo ite, a coinprovaçãp a ud se da respeito A 
alinea "b" sera vand o • - fiNE s lotes/grup csic os. Constatado a 

ft
f , • *---. , 

ausência de cal:1' Noel suficientseantol Tatorfoi licita --T poderd optar pelos 
lotes/grupos 04 gum lqja\ont' tiar coma lasificaIajNão o fazçndo, , procederá com esta 
classificação levandb-ggi uralida cl.t9 lote pos, e a procedida.
8.7. Qualificação Técm ...„ , ..”-- " I 

11 8.7.1. RELATIVA A C TÉcNICOliRgEftÃcioNAL/ 4
w  a) Certidão de registro da 'ço .a jiIríaia pedida pfelo Cons 113. ciibUil j1é Engenharia e Agronomia - ; 

CREA, Conselha de Arquitetur ,  e Ubinsm CAU-ou"tu, r wyetefitc, em que conste no quadro de 
responsivel técnico pelo menos uinEnio. ç issional de r'ou outro devidamcnte habilitado e - 
reconhecido peja entidade competente; 
b) Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s)-por-pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa 
executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto 
licitado, atinentes Is respectivas parcelas de maior relevância; 
b.1) Para fins , da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 
Manutenção preventive e conetiva em aparelho de ar condicionado. t 

8.7.2. RELATIVA A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; I 

a), Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data previqta no preâmbulo 
deste Edital, profissional de nível superior devidamente reconhecido pela entidade competente ou outro 
devidamente habilitado e reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou priv4do, devidamente 
acompanhada de acervo com registro de atestado, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 
executado serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes is respectivas parcelas 
de maior relevância. t‘ 
a.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: , 
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Manutenção preventive e corretiva em aparelho de ar condicionado. 
8.7.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico. 
8.7.3.1. A comProvação de vinculação ao quadro permanente da licitante sera feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidimente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) devidamente assinada ou de Contrato e.P-restação.cle„S,erviços conforme o Código Civil Brasileiro. 
8.7.3.2. Com base no artigo 43, § 30 e '67 .11) e rituraMunicipal de Horizonte, se reserva o 
direito de consultar o CNIS 1 6 1 - e is), para comprovar o vinculo 
empregaticio do(s) responsáv ) de entor(esYdo&a ojtante. 
8.7.3.3. 0(s) pidfissionagis) s ,,,,e1Mei (s) devkrtio) pârticipar permanentemente dos 
serviços objeto desta licita • In' do-se i si profissio 1 l 'ae experiência equivalente ou 

Ssuperior, desde slue aproydda pe . 0.. II  

 8.8. Declarapdfs: 0 lidita-fir d,e erd at en • s..,.e i a 1 ia quaridsas dec1arações solicitadas nas 
condições de participação deste edita ediante çionpnt - • campo próprio do sistema, sob pena de 
,inabilitação. ' 
8.9. Os documentos exigidos parã 1i1itaçãc eIa onad s s !subit ns acima, quando não integrantes do i e 
sistema do SICAF, deverão ser apresentados s licitante cl i -nte em campo próptio do sistema 
eletrônico, até a data da abertura do certanic. 
8.10. Se a menor proposta ofertada or de ii `.4 Oenr , u p s e pc ueno porte ou equiparadas, e uma 
vez constatada a existência de algu a re ça. • o :. regu anda, e fiscal, a mesma sera convocada 
para, no prazq de 5 (cinco) dias,úteis, Ppósoiicj.t. 13,re oe a no sistema eletrônico; comprovar a 
regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado  p1, r i ,• 1 • 10 kN. 

I 
8.10.1. A pron.'. aça o prazo oderá si Co ic trio i. Administração ciu d 
licitante, medi e‘l regfntação d justifi ii ii .1° 
8.10.2. A não regulariaç- e fiscal no praz e pTrvis .76:56-iub:irem antejior1acarretara ina ilita -0 do licitante, 
sem prejuízo dtks‘iq,iç6 vistas e t • itaI; sendo faFgta—da, a c0nyocáção dos 1icitanfe remanescentes, 
na ordem de cless , ia ordem i e classqfi5açao, segúirse otifra microe..' a; e resa de pequeno 
porte ou equipara a resthço n cumenta -o fisca r eserd c n id esmo prazo para 
regularização. i* , 

di 8.11. Havendo necessidade d minuciosamente os documentos 'exi , Pregoeira suspenderá a 
w sessão, informando no "chaN'ito t orário para sua continui i *. 

8.12. Sera inabilitado o licitanteQue 
.f  

e mp ar sua-habilifaçãokç1rflão apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los • • çs d,bçono 0 w-t'a:béle eíte Edital. i , 
8.13. Nos itelis não exclusivos a microefdpres empresas- dc pequeno porte e equiparadas, havendo , ; 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisIerriar da-evenfuil ocorrência do empate fictd, previsto nos 
artigos 44 e 45 'da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaç4o da proposta 
subsequente: 41. 
8.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas; em caso de 
inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 0- xaminando a 
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. r 
8.15. Não sera9 aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.16. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterei a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 
29 de janeiro dp 1999. 
8.17. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado , 
vencedor. 1 

i. 
9. DO ENCAWNHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

equerida pelo 
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9.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz9 de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
9.3. Sugerimos que na proposta final conste a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
9.4. A propost4 final deverá ser documentad levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eve o caso. 
9.5. Todas as specificações do 

fiS) 
r .-111‘7, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam o form 
9.6. A propostai fmal consoli d ..,„poder o 
Administragão,:sob pena deetfè lassificação. 

di 9.7. A proposta final /eyed acomp 
w desclassificação1 

10. DOS RECURSOS, CONSUL RESP ST 
E ANULAÇÃO: 

10.1- somprrAgAo DE ESCL C GN Ç 0 Qualquer pessoa fisica ou jurídica 
poderá, no prazo de até 03 (três) d. At- • tes ara àbertura da sessão pública, solicitar 
esclarecimento u impugnar o ato c nvoc tório st .re o 
10.1.1- Decairá do direito de imp ,•4 ar o - do Oita' de ficifaçião perante a Administração aquele que 
não o fizer dento do p azo fixado este s bitpm, hipicsc jiie tal komuncação não terá efeito de recurso. 

• . 
10.1.2- A imp .•• agaol feita te pestiya entql3é19,diçi 9 n o o impedirá de Ra}t p do processo 

Lter yaloms ,uInitário tais superiores ao estimado pela 
? .1 

'splanilh de comppção dç preço, I sob pena de 

ficitatório até o 1 an Ito em julgad eda deem e-a-ela peitiii t 
1. 

10.2- Somente q Ao i solici çõ- V; e esc  mareci eniiisi:15iovid ei s qu impqgnà e es ediante petição 
confeccionada .e II dat •• pi; .. ou imz!nr, .9..... „eIêtrônif, ejfi tint ;n6i. . vel, desde que 
devidamente pot • lata o,rm eiçtr drhic4, em ea po espe5ifico d et; (em caso de 
inoperáncia daj. p . tàa e1etrôn?a, u)faja do is e6ia„,,,..p derd Çn3ri. d para o e-mail: 
pregãohorizonte.cc.gov.b e eenchan-os4,eguintes rsuisitos: c'a,

di 10.2.1- 0 endereçamento re: -, Prefeitura de IpHnte; 
10.2.2- A identificação preci : . •• 'let autor e seu represen aco panhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, ante o no erpreno , esta o .fissão, domicilio, número do 
documento de jdentificação, devi • atád as in asia e pf o a sede da Comissão de Licitação 
da Prefeitura de Horizonte, dentro do p azo,kdita dip; I.

10.2.3-O fato e o fundamento jurídico de seu p'edido; in diCari-do quais os itens ou subitens disciftidos; • 
10.2.4- 0 pedido, com suas especificações; 
10.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento. 

ILIGÊNCIAS,RFVOGAÇÃO 

• 
10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestiogavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior 
poderá promoyFr diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sapadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedT3a a inclusão 

1 
10.4- A resposta do Município de Horizonte-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de 
Pregão da Prefeitura de Horizonte, conforme disposto em Lei Municipal, e no site da Prefeituri Municipal de 

Horizonte, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
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posterior de do:cumento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o 
prazo para a resposta. 
10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisqu'er esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Horizonte-Ce poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qtialquer etapa do processo. 
10.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em camp.o_pr4prio-do-sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando the sera concedido o prazo dess-trei-dia 'parYAPresentar razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados d spssie.ntire rii es em igual prazo, que começara 

%  

a contar do término do pra o) nt , endo-lhe •t• ta imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa dos seds in n 

.. 

10.10- A Pregoeira assegufrÀ temo min 30 ii t. minuto e o licitante manifeste 
ah motivadamente sua inte4.4o de rter. ,,, . I 

10.11- A falta de manitstacão iiediata e o T ido' la e • anto A litznçai e recorrer importará a 
t decadência desse direito. 

10.12- Não sells) conhecido os os rcc I s cuja fzões-freñ'aAsetadak fora dos prazos legais. 
10.13- Cabe A. Pregoeira receber, xarinar1e decfdifnc re\urs.s enc44rninjaindo-os A autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. / I ÇY , 
10.14- A análise quanto ao receb' ento ou nd do • recu o, la,-Prégoeira, ficará adstrita A verificação 
da tempestividLle e da existência de motivação d t o dçiEêçorrei. I.

10.15- 0 acolhimento de recurso pela Preg 5 e auto idád competente, conf9rme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos in sis a r vp m nto. I ) 
10.16- Os autos do pr cesso perI1anecerão co ueada aos int essados, np end ego constante 
neste Edital. 

— fl .DAADJUpCÇÃI OJOG • 

11.1. 0 objeto da 
haja interposição 
apresentados. 

di 11.2. Após a fase recu 
homologará o procedimento 
11.3. A adjudicação e ou a hotho ores tado desta 
11.4. 0 licitante declarado venc errál presen 
Operação e Controle - PMOC, ado ad 
identificação do estabelecimento, a descrição dirativida 

HO 

c adju ica o a te -de 15Fegoeira, caso não 
e , ou p aut I'd de com t nte, ar ectsdo dos recursos 

; 
a a regul i dos atos cadOs autoridade competente 

t 

oga ç )ao 0 - 6. direito A contratação. 
J 

d ti  nmplantar Plano del Manutenção, 
ar atização. Este Plano deve conter a 

era serem executadas. Plano de Manutenção para 
os condicionadores de ar do tipo split, a periodicidade das mesmas, as recomendações a seregt adotadas em 
situações de falha do equipamento e de emergência, para garantia de segurança do sistema de climatização e 
outras de interFsse, conforme NBR 13.971/2014, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 
Portaria n° 3.523, de 28/08/1998 do Ministério da Saúde e Resolução n° 176/2000, atualizado pela 
Resolução n° 09/2003 da Anvisa. t 

11.4.1. Este Plano deverá ser apresentado pela empresa vencedora do certame, em até 30 (trinta) dias para 
aprovação por Parte da administração, a contar da data de homologação do processo licitat6rio: 
11.4.2. Caso o' plano não seja apresentado ou não seja aprovado pela administração municipal, no prazo 
estabelecido, irnplicard decadência do direito A contratação, sem prejuízo das sanções prevista i no art. 81, da 
Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de clas ificação, ou a f 
revogação 4 licitação 

12. DO CONTRATO: 

Presklenta dastella Branco. 5100. Contra, CEP . 62880.081). CNP11.5.85.1 4IUO01 
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12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo 
contrato, subsdito pelo Município de Horizonte/CE, através das unidades gestoras: GABINETE DO 
PREFEITO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE 
FINANÇAS, 'SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FME E FUNDEB, 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, SECRETARIA 
DE ARTICULAÇÃO E POLÍTICA, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, IGUALDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA 
DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROBE RECURSOS HÍDRICOS, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os term i 3 d eit...N:. 10.520/02, deste edital e demais 
normas pertinentes, bem como d a tera. 'is' ' 'striorés; .
12.1.1- Integra O presente ins ento b-eontrate-az e e rid 
12.1.2- Os lkiiantes, além ções erV Legislação aplicável, deverão 
obedecer as disposições den a 9. . contrato. 

di 12.2. Homologada a lic' ção • 1 utorid e unicipi oriibtite/CE convocará o(s) 
licitante(s) vencedor(es)pgr atura d_ s c n o(s gm._ md o comrcfriissb entre as partes, pelo 

odelo 'de integra -\.. 's 
7 

, 
de o ,dia úteis, loil d partir da convocaçãp, para assinar 

u ion t vi r. st pra bs 9:1' erd ser prorrogad9 uma vez, por 
e V nced • r te raereu anscurso e desde que ocorra justo 

1 
, 

co cr ád ig . , desde que cumprido o:mesmo prazo 
i 

prazo previsto, nos termos d 
12.2.1- 0 licitante vencedor terá o 
o contrato e apresentar Alvará de 
igual período, guando solicitado pc 19 licit 
motivo aceito pelo Município de Horizont 
12.2.1.1- Esta assinatura poderá ser letrô .. 
exigido no iteni 12.2.1. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a encia . áafpfee ora não formalizar o contrato e não i 
apresentar os docume tos exigid is no tem 1 r b', estab lecido, sujeitará 4. licitante a perda do 
direito ao contr 't e licação d pen 'dadev St edi e na ie islação p ell 
12.2.3- Se o lici vencedor n assin esentar s documnt fe gidos no item 
12.2.1 no prazo stab ci4o é fa I do  ittrAgAds nicipttc,onv car o ic' tes remanescentes, 
respeitada a orde elr cação pibpostas, par3„netocias 9ciin s mes o is' A obtenção
de melhores preç o o er se ' li''Creipeita os os( v ores es a ,a contratação 
prevista na plai).ilha e autos pro ess if I 

12.3. Para efeito de d • 4, ireço rcado ser o nsideradoylis pr *os' que forem iguais ou 
inferiores A. média daquele P • • s lo Municipi • • e 1-1 nzonte/CE gá d,adai pm. i 

w  12,4. Incumbirá A Adminis vi ar ' a publi çao do e tra dPcenii;:atb nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei n° 8.666/9 .   

t
rn 

- I 
12.5. Alte atijramente A convoca o per n u 0:• arg -ou entidade pa a assinatura do 
Termo de Cotitrato, a Administração trá enc. i . ar assinatura, mediante correspondência 

mpostal com aviso de recebimento (AR) ou eio-eletrónicortiu ainda por convocação na iipprensa, para 
que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, a contar da data de seu recebimento. I 
12.6. 0 prazo: de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. I 

1 
12.7. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta "on line" ao SICAF 
e verificará al regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, anexando aos autos do processo os 
resultados obtidos. 
12.8. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar qie mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitagiaq, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 1, 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO: 

 minowning r. 
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13.1. PREÇOS:' Os pregos ofertados devem'ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de 

pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução 
do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: 0 pagamento selá feito na proporção da execução dos serviços licitados, sendo este 
mensal, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do 
contrato, acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, 
FGTS e CNDT, do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
13.2.1. 0 pagamento sera efetuado em até 3Q trinta  )._d-,ias-app o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposiçõ ditalieiasI itr—i'Vép''' e, eft 'Itrmá,Conta Bancária do fornecedor. . 0,   , 
13.3. REAJUSTE: 0 valor do 5.° oe ...41.1kreau¡starl ' b.,,ctêcorrido 01 (um) ano da data de 
apresentação da proposta de pee o cia-na-quaiio 1 cadci'o.lindice utilizado pelo IGPM 
diyulgado pela Fundação Gett 

AN. 7 

13.4. REEQUILIBRIO E 0 -FIN I (ifiCi: tN. i 6tese de sbpifrem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porpi de con NO s w'incalcu ei u impedi * da çecução dp ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, , aso fortuit ou o p p _gips c nfi ran etc nômica 'extraordindria 

t, e extracontratual, poderá, idiante ocedimen Eganistratiyo o e reste emonstrada ,tal situação e 
termo aditivo, . ser restabel cida 10 que Ças,parles pduura,m inicialmènte entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Arnistraçãd pari a u ta - thunerção,o fornecimento, lobjetivando a 
manutenção do equilíbrio econômi'è ir inici do tr‘a forma do artigo 65, F, "d" da Lei 
Federal n.° 8.60/93, alterada e cons lidad 

14. DAS SANÇÕES: 
i  1

14.1. 0 licitante que ccknvocado dentro d° prazç çlc Valle .seda sua propos'ta de prego não assinar o termo _ 
de contrato, d4ixarAe entregar ou apr sent it: do a sa exigida para p ce e, ensejar o 
retardamento d ex cugao dos se igos, n nti - . Q .0 lance, Thar ou fritu r ni execução dos 
serviços, compo -se 'iodo in'clõ ecr u coiiiiteEfra  , fjcarí irrjpcdidq..d. -.lictar contratar com 
o Municipio de H. .. E e se 91. deritia4o, no Cáciasb ipio d t /ÇE pelo prazo 

I. Multa de 20% ( te gent sobre valor v ; . 

uizo q,,,Et c7 e. .. 'I segu tiAnulta e s dem i 
ntrata o '61 cas e: o 

.51 legais: de até 05 (cinco)

a) Recusar em celebrar crd&contrato qu o regularme &convocado( 
• b) Apresentar documenta o fl ,exigi4a. para o certakn 

c) Não manter á proposta ou çP, 
d) Fraudar na 4xecução do con to; 
e) Comportar-se de modo inidõneo, . 
II. Multa moratória de 0,3% (três d imQ or c 'nto)) r dia 4-atiaso na entrega do objeto solicitado, .... 

- contados do recebimento da ordem de compretio-endereçoi-Onstante do cadastro de fomegedores ou do 
contrato, até ollimite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retaidamento na entrega; l' 
III. Multa moiatária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atrascj superior a 30 
(trinta) dias; 
14.2. Na hip4tese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as t, atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de quilquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das dgmais sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes pen : 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de Tompra, ou do 
valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
14.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 i(cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipf - DAM. 

Art.Prasirlorrto Castde Branca. if 6100. Carlini. CEP. 42280-060. CNN!: 215651 9610E101-66 0 DM) 3336-60013i410) 33364001 
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• 
ert8 a; 

licitar 

amet r g okrãosempre terpe s mfav r a ação da disputa 
os o te esse fib co, se c pro ento e t e do regular 

f 
e (5 s'ex,resolvi 13 a Pregoeir urante a sess o órdenador de Despesa 
d a Lei n.° 8. 60,3. t 

én ias fozmais não essenciais não (• i ohará noafastamento do licitante, 
1 1-s a--rtrjalidade-e-a-tria- .<, c o da sua proposta durante a < _ - < r-, r 

it a sTe la e a o-ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação is expectativas contratações dela decorrentes. ; 
15.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o 
dia do vencinlento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exdeto quando for expressamente estabelecido em contrario. 
15.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sera competqite o Foro da 
Comarca de Horizonte - CE. 
15.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 071130miri às 12h00min, 

ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de Horizonte, situada na Av. 
Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-060. 
15.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gatuitamente através 
de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 07h30min 0 112h0Omin, na 
Sede da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de Horizonte, situada no endereçq constante no 
subitem anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão A disposição para vistas e 
conferencia dos interessados. 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE M./6+0S DADAS COM VOCÊ 

14.3.1. Se o valpr da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a < 
que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido sera cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processp de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
14.4.1. o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
14.4.2. a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
14.4.3. a não aceitação da reduçãoçlo ieço frad u t -tornar superior Aqueles praticados no 
mercado; - 
14.4.4. razões de interesse pi' lic , 
14.4.5. quaisquer dos motivos -les se no : • .6/93....'-
14.5. PROCEpIMENTO I U STRA s serão agicâdas.. após regular processo 
administrativo, assegura a a efesa e • i 

14.5.1. No processo de aplitia de penalt a. se ra • o o ir eito ao'ontradi rio e i ampla defesa, 
garantidos os seguintes praz9§, e defepí t 

a) 05 (cinco) dias Ateis para S'S sançpers exclusivas ente d m I 

b) 05 (cinco) dias corridos paraNk s' nção 1e inedim-n o contratar com o :Município de 
Horizonte/CE se descredenciamentot ro.-C tr6 d e i Forn 'Município de Horizonte/CE pelo 

f 
prazo de ate 05 .(cinco) anos. 3. 
14.5.2. Para todo ato inconveniente u ili5i • ue nt14 icio • e ausa1 dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá Mau rar um p bi e mis ativ de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durapte os procediment s lici s e cis oficialmente e, devidamente instruido, 

i 
pela Pregoeira 0 unidade gestoras ontra antes, . ia apUÇa4O 

15. DISPOSIg E 

15.1. As normis 
entre os interessa 
funcionamentdda a 
15.2. Os casos pmissos e. 

mediante aplicação do cap 
15.3. 0 não atendimento d 
desde que sejaln possíveis a afe 
realização da sTssao pública deste 
15.4. Nenhuma indenização sera devi 

15.8.1- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes tios virtuais: 

M. Presidenta Clestdo Branco. rt• MOO. Centro. CEP - 62SM-06M CNRIL 21555.19610fl01 -84 e (86) 3 6.6DO I (211) 8.1136-6001 

Wont, co ire t vah uoyaLt 



T 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MAOS DADAS COM VOCÊ 

www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
www.comprasnFt.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br. 
15.9. Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência desté Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da_elaboragão de suas Cartas propostas. 
15.10. No intert 

autoridade competente: 
da Administração Municipal e sem que caiba Ls licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado 
a) alterar as coOigeies, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em uer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicaçã ao3Vg, 
15.11. Os avisds de prossegv Ten o s ...sq_Wes;--a-decisãó4 terpostos, a anulação ou 
revogação serã8 feitos aos intrre'ss'a ,gs--me u afo da Prefeitura de' Horizonte, 
conforme disposto em lei ni i icijrd, no site . .horizonte.ce.gov.br, 

410 no site do TCE/cE: w V.br/lici prasnetigov.br. 

I 
i 

• 

e-CE, 07 de julho de 2023. 
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